Lista das Atividades a serem submetidas a Cadastramento/Declaração de Conformidade Ambiental
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO
	PORTE

	00.40.00
	Captação de água em poços tubulares profundos
	Q<1m³/h

	00.40.01
	Captação de água em poços tubulares profundos em atividades agropecuárias e silviculturais
	Q<1m³/h

	01.12.01
	Pomares e cultivos de palmáceas e musáceas
	AU< 30 ha

	01.35.00
	Florestamento e reflorestamento de essências arbóreas
	AU< 50 ha

	01.40.00
	Projeto agrícola irrigado por inundação
	AU< 10 ha

	01.51.00
	Criação de animais confinados de grande porte
	CmáxC< 100

	01.52.00
	Criação de animais confinados de médio porte
	NC< 500

	01.70.00
	Criação de animais confinados de pequeno porte (avicultura)
	CmáxC< 12.000

	01.70.01
	Projetos de assentamento para reforma agrária
	AU< 30 ha

	01.70.10
	Criação de animais confinados de pequeno porte (cunicultura, ranicultura, etc)
	CmáxC< 12.000

	10.10.00
	Aparelhamento de pedras para construção e execução de trabalhos em mármores, ardósia, granito e outras pedras
	AU< 0,2 ha

	10.40.10
	Fabricação de telas, tijolos e outros artigos de barro cozido, exclusive de cerâmica
	AU< 0,01 ha

	10.50.10
	Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento e gesso
	AU< 0,2 ha

	11.00.15
	Produção de forjados, arames e relaminados de aço, a frio, sem tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico
	AU< 0,1 ha

	11.10.00
	Metalurgia de metais não-ferrosos em formas primárias – inclusive metais preciosos
	AU< 0,1 ha

	11.50.02
	Estamparia, funilaria e latoaria, sem tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico e/ou pintura por aspersão e/ou aplicação de verniz e/ou esmaltação
	AU< 0,1 ha

	11.60.02
	Serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros recipientes metálicos e de artigos de caldereiro, sem tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico e/ou pintura por aspersão e/ou aplicação de verniz e/ou esmaltação.    
	AU< 0,1 ha

	12.80.00
	Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes e reparação de máquinas ou manutenção de máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos
	AU< 0,1 ha

	13.20.00
	Fabricação de material elétrico
	AU< 0,1 ha

	13.60.00
	Fabricação de máquinas, aparelhos e equipamentos para comunicação e informática
	AU< 0,1 ha

	13.90.00
	Montagem, reparação ou manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos industriais e comerciais e elétricos e eletrônicos
	AU< 0,2 ha

	14.10.00
	Montagem e reparação de embarcações e estruturas flutuantes, reparação de caldeiras, máquinas, turbinas e motores
	AU< 0,1 ha

	14.30.00
	Fabricação de veículos rodoviários, aeroviários e navais, peças e acessórios
	AU< 0,1 ha

	15.11.00
	Desdobramento secundário de madeiras – exclusive serrarias
	AE< 3.000 m²

	15.31.00
	Fabricação de chapas e placas de madeira aglomerada, prensada ou compensada, revestida ou não com material plástico
	AE< 1.000 m²

	15.55.00
	Fabricação de molduras e esquadrias
	AE< 3.000 m²

	16.10.00
	Fabricação de móveis de madeira, vime e junco
	AU< 0,2 ha

	16.20.00
	Fabricação de móveis de metal ou com predominância de metal, revestidos ou não com lâminas plásticas – inclusive estofados
	AU< 0,2 ha

	16.50.00
	Fabricação e acabamento de artigos diversos de mobiliário
	AU< 0,2 ha

	17.30.00
	Fabricação de artefatos de papel não associada á produção de papel
	AU< 0,5 ha

	17.40.00
	Fabricação de artefatos de papelão cartolina e cartão, impressos ou não simples ou plastificados, não associada à produção de papel, cartolina e cartão.
	AU< 0,5 ha

	17.60.00
	Fabricação de artigos diversos de fibra prensada ou isolante inclusive peças e acessórios para máquinas e veículos. 
	AU< 0,5 ha

	19.90.00
	Fabricação de calçados de couros e peles
	AU< 0,01 ha

	23.21.00
	Fabricação de artigos de material plástico 
	AU< 0,5 ha

	24.12.00
	Beneficiamento, fiação e tecelagem de fibras têxteis, artificiais e sintéticas
	AU< 0,3 ha

	24.13.00
	Beneficiamento, fiação e tecelagem de materiais têxteis de origem animal
	AU< 0,3 ha

	24.80.00
	Serviços industriais de lavação, tingimento, alvejamento, estamparia e/ou amaciamento
	AU< 0,02 ha

	25.20.10
	Confecções de roupas e artefatos de têxteis de cama, mesa, copa e banho, com estamparia
	AU< 0,2 ha

	26.00.00
	Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares
	AU< 0,05 ha

	26.43.00
	Refinação e preparação de óleos e gorduras vegetais, produção de manteiga de cacau e gorduras de origem animal destinadas à alimentação
	AU < 0,05 ha

	26.50.01
	Industrialização de produtos de origem animal
	AU< 0,05 ha

	26.50.02
	Industrialização de produtos de origem vegetal
	AU< 0,2 ha

	26.60.00
	Preparação de pescado e fabricação de conserva de pescado
	AU< 0,02 ha

	26.70.00
	Preparação de leite e fabricação de produtos de laticíneos
	AU< 0,02 ha

	26.70.10
	Resfriamento e distribuição de leite
	AU< 0,01 ha

	26.91.00
	Fabricação de sorvetes
	AU< 0,2 ha

	27.10.00
	Fabricação e engarrafamento de vinhos
	AU< 0,03 ha

	27.20.00
	Fabricação e engarrafamento de aguardentes, licores e outras bebidas alcoólica
	AU< 0,03 ha 

	27.40.00
	Fabricação de bebidas não alcoólicas – exclusive engarrafamento e gaseificação de águas minerais em embalagem pet
	AU < 0,02 ha

	27.40.10
	Fabricação e engarrafamento de cervejas, chopes, inclusive maltes
	AU< 0,02 ha

	29.10.00
	Todas as atividades de indústria editorial e gráfica
	AU< 0,05 ha

	30.60.10
	Fabricação de carvão vegetal
	VUF< = 50 m³

	33.12.00
	Construções viárias.
	L< 1 Km

	33.12.02
	Retificação e melhorias de rodovias.
	L< 3 Km

	33.13.00
	Reservatórios artificiais para múltiplos usos (açudes).
	AI< 3 ha

	33.13.05
	Canais de irrigação
	L< 0,5Km

	33.13.11
	Plataforma de pesca, atracadouros e trapiches.
	AE < 50 m²

	34.12.00
	Linhas e redes de transmissão de energia elétrica
	V< 69 KV

	43.30.00
	Combustíveis e lubrificantes de origem vegetal e mineral
	AU< 0,1 ha 

	47.84.00
	Terminal rodoviário de carga
	AU<0,5 ha

	70.25.00
	Estabelecimentos prisionais
	AU< 4 ha

	71.11.01
	Condomínios residenciais horizontais e/ou verticais localizados em municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação específica, ou onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade.
	NH<10

	71.11.02
	Atividades de hotelaria, com capacidade de 100 ou mais hóspedes, localizados em municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação específica, ou em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade. 
	NL< 100

	71.70.10
	Complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos e autódromos
	AU< 3,0 ha


